
REQUERIMENTO Nº 40/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

A vereadora abaixo-assinada, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao  Poder  Executivo  Municipal  e  a  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Lazer, solicitando 
informações sobre o seguinte:

1 - Quais veículos atualmente compõem a frota destinada ao transporte de 
atletas  que  participam de  competições  estaduais,  regionais  e  demais  eventos  esportivos 
representando o Município?

2 - Dentre os veículos informados, quais se encontram em efetiva condição de 
uso e disponibilidade operacional para o transporte dos atletas?

3 - Há registro de veículos temporariamente indisponíveis por manutenção, 
reparos ou qualquer outra razão administrativa? Em caso afirmativo, especificar.

4 -  A frota atualmente disponível  é  considerada suficiente  para atender à 
demanda das modalidades esportivas do Município, especialmente quando há competições 
simultâneas?

5 - Foram adotadas providências administrativas no âmbito do Protocolo nº 
25.138.655-2, junto à Secretaria de Estado das Cidades, para viabilizar a aquisição de novo 
micro-ônibus? Em caso positivo, informar o estágio atual do processo.

O presente  requerimento tem por  finalidade exercer  a  função fiscalizatória  do 
Poder Legislativo, garantindo transparência quanto à estrutura disponibilizada para o transporte 
dos atletas do Município.

Considerando  que  Sarandi  participa  de  competições  estaduais  e  regionais  em 
diversas modalidades esportivas, é fundamental que haja clareza acerca da frota disponível, sua 
condição operacional e a suficiência da estrutura existente para atender à demanda. Além disso, 
tramita  junto  à  Secretaria  de  Estado  das  Cidades  o  Protocolo  nº  25.138.655-2,  referente  à 
destinação  de  recursos  para  aquisição  de  micro-ônibus,  razão  pela  qual  se  faz  necessária  a 
atualização das informações quanto às providências adotadas pelo Município.

Trata-se  de  medida  de  transparência,  planejamento  e  responsabilidade 
administrativa, visando assegurar que o esporte municipal disponha de estrutura adequada para 
representar Sarandi com segurança e dignidade. 

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 6 dias do mês de março de 2026.

THAYNÁ MENEGAZZE MACIEL

Vereadora

[Assinado digitalmente]
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